
























































































































































































































































































































































os atos internacionais. A utilização do § 2º do art. 5º da Constituição 
Federal para esse efeito equivalería a admitir-se que o Ministro Gilmar 
Mendes chamou de ‘cláusula aberta de recepção’, o que não poderia 
ocorrer, salvo se ultrapassada a própria disciplina constitucional. O 
aperfeiçoamento da sociedade internacional, o que já vem sendo feito 
como no caso da União Européia, pode alcançar esse resultado. 
Todavia, não enxergo como possível esse caminho para fortalecer essa 
hierarquia especial dos atos internacionais relativos aos direitos 
humanos. Ainda mais se considerarmos o acréscimo da Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004, que, vale lembrar, acrescentou também 
um § 4º admitindo a submissão do Brasil ao Tribunal Penal Internacional 
‘a cuja criação tenha manifestado adesão’.

É que, embora não se possa deixar de reconhecer que a 
orientação que se desenha no Brasil tenha esse alcance, isto é, o 
conteúdo materialmente constitucional dos atos internacionais, o fato é 
que não se pode desprezar a força da disciplina positiva do constituinte 
originário ou derivado.

O que temos então é a inviabilidade de fazermos de logo 
uma equiparação dos atos normativos internacionais relativos aos 
direitos humanos diretamente ao plano constitucional. Mas, sem dúvida, 
como procurei alinhavar antes, não é possível retornar nesse trânsito 
constitucional ao regime anterior da equivalência entre os tratados e as 
leis ordinárias.

Daí a solução prática trazida, inspirada em tempos de 
antanho pelo Ministro Orozimbo Nonato, de estabelecer um degrau de 
ingresso dos tratados e convenções, que ele chamou de ‘leis especiais’ 
(AC nº 9.587/DF, 21/8/1951).

Realmente, esse status conferido por Orozimbo Nonato 
sequer pode dizer-se de supralegalidade. Esses atos não são 
supralegais, mas, sim, especiais, isto é, são atos de hierarquia 
diferenciada na medida em que oriundos de um plano que está além, 
pela própria natureza do seu conteúdo substantivo, da hirerarquização 
legislativa doméstica. Eles ficam no plano legal, mas com hierarquia 
superior, porquanto ingressam de forma diferente da produção normativa 
doméstica.

Como assinalou o Ministro Gilmar Mendes em seu voto 
vogal (RE nº 466.343/SP), essa natureza especial dos atos normativos 
internacionais que cuidam dos direitos humanos permite que sua 
incorporação ao direito interno tenha o condão de paralisar a eficácia 
jurídica de todas e qualquer disciplina normativa infraconstitucional 
com ela conflitante’.

Ora, isso quer dizer que os tratados e convenções, 
nesses casos, estão na ordem legal doméstica, mas produzem efeitos 
imediatos sobre a legislação doméstica anterior exatamente porque se 
situam em um plano de incorporação que lhes confere hierarquia 
especial. Essa hierarquia no plano da legalidade doméstica, isto é, do 
direito interno confere ao mesmo tempo o reconhecimento da força 
normativa dos atos internacionais sobre direitos humanos e igualmente 
reverencia o procedimento de incorporação previsto no direito interno,



casando assim a idéia central de fortalecimento do plano normativo 
internacional com a adequação às categorias nacionais de internalização 
do direito internacional. Na realidade, diría que é um estágio a mais no 
caminho do aperfeiçoamento da sociedade internacional.

Entendo, portanto, que Convenção Americana de Direitos 
Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) e o Pacto Internacional 
dos Direitos Civis e Políticos passaram a integrar o ordenamento jurídico 
interno com hierarquia especial, embora infraconstitucional. Isso não 
quer dizer que o legislador não possa socorrer-se do § 3º do art. 5º para 
elevar a hierarquia desses atos internacionais ao plano constitucional.

Por força de conseqüência, tenho como suspensa a 
eficácia das normas internas ordinárias que estabelecem a prisão civil do 
depositário infiel tanto sob o regime da alienação fiduciária como sob o 
regime do puro contrato de depósito regulado pelo Código Civil. Não 
avanço, porém, nem é necessário fazê-lo, no caso, sobre a possibilidade 
de reconhecer-se a contrariedade à Constituição com base no princípio 
da proporcionalidade como pretende o Ministro Gilmar Mendes. A tanto 
não vou. Fico no plano da aplicação dos atos internacionais relativos aos 
direitos humanos como categoria especial exclusivamente quanto ao 
depositário infiel no plano dos contratos de depósito e na possibilidade 
desses atos internacionais serem constitucionalizados por força da 
utilização do § 3º do art. 5º da Constituição Federal pelo legislador 
brasileiro. Por essa razão, sequer incluo nesse cenário o depositário 
judicial, que, na minha avaliação, tem outra natureza jurídica apartada 
da prisão civil própria do regime dos contratos de depósito.

Nesse caso específico, a prisão não é decretada com 
fundamento no descumprimento de uma obrigação civil, mas no 
desrespeito a um múnus público. Entre o Juiz e o depositário dos bens 
apreendidos judicialmente a relação que se estabelece é, com efeito, de 
subordinação hierárquica, já que este último está exercendo, por 
delegação, uma função pública. Anote-se: RHC nº 90.759/MG, Primeira 
Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJ de 22/6/07; HC nº 
82.682/RS, Segunda Turma, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 
30/5/03; HC nº 68.609/DF, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Sepúlveda 
Pertence, DJ de 30/8/91; RHC nº 80.035/SC, Segunda Turma, Relator o 
Ministro Celso de Mello, DJ de 17/8/01; e HC nº 92.541/PR, Primeira 
Turma, de que fui Relator, DJE de 25/4/08).

A possibilidade da prisão civil, nestes casos, é 
reconhecida, ainda, pela Súmula nº 619/STF, que tem a seguinte 
redação:

A prisão do depositário judicial pode ser 
decretada no próprio processo em que se constituiu o 
encargo, independentemente da propositura de ação de 
depósito.’

Bem observou sobre esse tema o Ministro Teori 
Zawascki (voto-vista no HC nº 92.197/SP), mostrando a diferença entre 
os dois regimes, o da prisão civil com origem contratual e a prisão civil



do depositário judicial dos bens penhorados. É que, neste caso, a 
designação não decorre nem origina obrigação contratual, sendo 
induvidoso que o depositário judicial não assume nenhuma dívida, mas, 
tão-só, um encargo judicial, envolvendo a própria dignidade do processo 
judicial. É que ‘considerada essa peculiar condição jurídica do 
depositário judicial de bens penhorados, que não resulta de contrato, 
nem representa uma dívida, não se pode ter por incompatível a sua 
prisão civil com as normas de direito internacional acima referidas’.

Feita essa observação, concedo a ordem no habeas
corpus."

Destarte, conheço parcialmente do recurso e, nesta parte, nego-lhe

provimento.



03/12/2008 TRIBUNAL PLENO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 349.703-1 RIO GRANDE DO SUL

CONFIRMAÇÃO DE VOTO

O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO - Senhor Presidente, 

também quero associar-me expressamente a todos os justos elogios ao 

brilhantíssimo voto do Ministro Menezes Direito, que, como sempre, traz muitas 

luzes às posturas desta Corte.

Eu estava até recentemente algo hesitante em relação à 

taxinomia dos tratados em face da nossa Constituição, mas estou seguramente 

convencido, hoje, de que o que a globalização faz e opera em termos de 

economia, no mundo, a temática dos direitos humanos deve operar no campo 

jurídico. Os direitos humanos já não são propriedade de alguns países, mas 

constituem valor fundante de interesse de toda a humanidade.

Por isso, adiro à posição do grande publicista Paulo Borba 

Casella, o qual sustenta que a temática dos direitos humanos, por dizer respeito 

aos direitos fundamentais, que têm primazia na Constituição, é sempre Ipso 

facto materialmente constitucional. E é possível extrair da conjugação dos §§ 2º 

e 3º do art. 5º que o que temos aí é, pura e simplesmente, uma distinção entre 

os tratados sem status de emenda constitucional, que são materialmente 

constitucionais, e os do § 3º, que são material e formalmente constitucionais.



Qual a substância da distinção? A de regimes jurídicos. Com qual 

conseqüência? Com uma única conseqüência: saber os efeitos ou os requisitos 

do ato de denúncia pelo qual o Estado pode desligar-se dos seus compromissos 

internacionais. Esta é a única relevância na distinção entre as hipóteses do § 2º 

e do § 3º. E acho que o Tribunal não deve, com o devido respeito, ter receio de 

perquirir qual a extensão dos direitos fundamentais, até porque eles são 

históricos. Ou seja, é preciso que a Corte, no curso da história, diante de fatos 

concretos, vá descobrindo e revelando os direitos humanos que estejam 

previstos nos tratados internacionais, enquanto objeto da nossa interpretação, e 

lhes dispense a necessária tutela jurídico-constitucional.

Com esses fundamentos, também concedo o habeas corpus, 

mas fazendo ressalva que me parece importantíssima: o corpo humano, em 

qualquer dessas hipóteses, é sempre o mesmo. E o valor jurídico e a tutela que 

merece do ordenamento são também os mesmos, quer se trate de caso de 

depositário contratual, de depositário legal ou de depositário judicial. Ou seja, a 

modalidade do depósito é absolutamente irrelevante para efeito do 

reconhecimento de que o uso de estratégia jurídica que, como técnica coercitiva 

de pagamento, recaia sobre o corpo humano, é uma das mais graves ofensas à 

dignidade humana.

De modo que não releva o título jurídico pelo qual se agride a 

dignidade humana, se por força de dívida de caráter contratual, se por força de 

dívida decorrente do múnus de depositário, dentro do processo, ou ainda se é 

decorrente de outro dever oriundo da incidência de norma que regula os



chamados depósitos necessários. Em quaisquer desses casos, a meu ver, a 

admissibilidade da prisão civil, subtendendo-se ressalva à hipótese constitucional 

do inadimplente de obrigação alimentar, seria sempre retorno e retrocesso ao 

tempo em que o corpo humano era corpus vilis, que, como tal, podia ser objeto 

de qualquer medida do Estado, ainda que aviltante, para constranger o devedor 

a saldar sua dívida. Isso me parece absolutamente incompatível com a atual 

concepção, qualquer que ela seja, da dignidade da pessoa humana.

Com essas ressalvas e pedindo vênia aos votos discordantes, 

nego provimento ao recurso.



03/12/2008          TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 349.703-1 RIO GRANDE DO SUL

CONFIRMAÇÃO DE VOTO

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES (PRESIDENTE) - Também 

gostaria de reafirmar a posição que já sustentei nos demais casos 

aqui referidos, especialmente nos RREE nºs 349.703 e 466.343.

Entendo, tal como já havia contado, na linha sustentada 

pelo Ministro Sepúlveda Pertence, de forma inicial, que a menção do 

Texto Constitucional a tratados de direitos humanos não foi casual 

nem neutra do ponto de vista jurídico-normativo, mas que também essa 

menção não outorgava aos tratados de direitos humanos a hierarquia 

de norma constitucional.

Reconheço que os tratados de direitos humanos - tal como 

fiz no meu voto - têm um significado impar, como também já tinha 

feito o Ministro Sepúlveda Pertence. Mas é claro que a sua condição 

de validade repousa no Texto Constitucional.

Por um lado, sabemos que temos a missão de fazer a 

aplicação da Constituição todo dia; uma Constituição analítica e que 

já é complementada pelas normas dos tratados a partir da 

interpretação. O bloco de constitucionalidade não é prejudicado pelo 

não-reconhecimento expresso da hierarquia constitucional. Temos 

feito isso em campos como dignidade da pessoa humana ou mesmo aqui



com a questão da prisão civil e as normas de direto processual de 

perfil constitucional.

Mas fico a imaginar a confusão, diria até a babel, que 

nós podemos instaurar. Primeiro, com a pergunta sobre se determinado 

tratado é tratado de direitos humanos. E eu infelizmente não tenho a 

tranqüilidade da Ministra Ellen Gracie, talvez até por não ter essa 

segurança quanto à feitura dessa distinção.

Por outro lado, teríamos de reconhecer que esses tratados 

passam a integrar o catálogo de normas constitucionais com todas as 

consequências, inclusive no que diz respeito a controle de 

constitucionalidade abstrato, onde impera o princípio da causa 

petendi aberta, com a necessidade de aplicação dessas normas sempre 

que houver essa necessidade. Portanto, estamos aqui realmente num 

contexto muito específico e que pode provocar uma grave, gravíssima 

insegurança jurídica.

De modo que saúdo os avanços que estamos dispostos a 

fazer, e eu mesmo incentivei nos votos proferidos a tentativa de 

abrir um pouco esse debate, mas peço todas as vênias ao Ministro 

Celso de Mello e aos Ministros que subscreveram a sua posição, para 

reafirmar o voto que proferi e subscrever o voto agora proferido 

pelo Ministro Carlos Alberto Direito e os demais Ministros que o 

seguiram, salvo no que diz respeito ao depositário judicial, porque 

entendo que também aqui a idéia básica é de proibição geral, quer



dizer, aplicável também ao depositário judicial. Podemos até 

discutir se, em alguns casos - isso tem sido apontado às vezes por 

juízes -, eventuais violações não deveriam até constituir infrações 

penais contra a administração da justiça. Mas a questão do depósito 

me parece que deve ser resolvida cabalmente com a proibição da 

prisão enquanto prisão civil.

Parece-me que as consequências práticas desta equiparação 

- e creio que não falei sobre tudo que poderia falar - podem nos 

levar realmente para uma situação tal, por exemplo, sobre 

supraposição de normas, revogação de normas constitucionais com o 

advento de tratados; problemas ligados a direito pré-constitucional 

e pós-constitucional. A rigor, os problemas são tão graves.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência 

me permite um aparte?

Todos sabemos que os direitos humanos não constituem um 

numerus clausus, mas um numerus apertus. Estamos, neste limiar do 

século XXI, em pleno desenvolvimento dos direitos de quarta geração; 

são direitos que ainda estão sendo formatados, estão sendo ainda 

interpretados corretamente no plano internacional. Quais são estes 

direitos de quarta geração? Alguns deles até agora reconhecidos:, 

por exemplo, o direito à paz, o direito ao desenvolvimento, o



direito ao patrimônio comum da humanidade, o direito à comunicação, 

o direito à autodeterminação dos povos, o direito ao 

desenvolvimento, o direito ao meio ambiente. São direitos complexos. 

Eu compartilho da preocupação do eminente Ministro Gilmar Mendes no 

sentido da dificuldade em darmos status constitucional, desde logo, 

a estes direitos, que, até no plano internacional, são de difícil 

compreensão. Realmente me parece uma dificuldade um tanto quanto 

intransponível, pelo menos neste momento.

Apenas essa brevíssima intervenção.

O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO - Nós vamos examinar caso 

por caso. Este é um caso típico. Alguém tem dúvida?

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Eu não. Já

proferi meu voto neste caso.

O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO - Vamos examinar caso por

caso.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES (PRESIDENTE) - Não, mas, 

se nós afirmamos que os tratados sobre direitos mantêm hierarquia 

constitucional, nós estamos afirmando isso de forma cabal.



O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO - Sim, mas, se tivermos um 

tratado que tutele determinado direito tido por "humano" e ao qual o 

Brasil adere, o que devemos fazer?

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Deveremos interpretar 

a convenção internacional e promover, se for o caso, o controle de 

convencionalidade dos atos estatais internos ou domésticos, em ordem 

a impedir que a legislação nacional transgrida as cláusulas 

inscritas em tratados internacionais de direitos humanos.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO MENEZES DIREITO:
Ministro Gilmar Mendes, só porque é importante 

esclarecer, desde logo, se, neste processo, nós vamos dar a extensão 
ao depositário judicial, porque, em assim sendo, temos de revogar a 
Súmula nº 619. Então, é preciso saber concretamente se nós vamos 
ficar, como disse o eminente Ministro Marco Aurélio, "a cada dia a 
sua agonia", seguindo este caso que está aqui.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES (PRESIDENTE) - O que diz

a Súmula nº 619?

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO MENEZES DIREITO:
Diz exatamente que autoriza a prisão do depositário 

judicial infiel no mesmo processo.
Então me parece, com todo respeito, que nós devemos 

julgar esse caso confinado a este processo e, depois, examinar o



outro. Agora, se for o caso de dar essa extensão, então nós temos 
de, nesta sessão, também, colher o voto relativo a este processo.

O SENHOR MINISTRO CARLOS BRITTO (RELATOR) - Eu daria 

também essa extensão.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO MENEZES DIREITO:
Para isso, eu sugiro a Vossa Excelência, então, que nós 

fizéssemos uma interrupção para o lanche e retornássemos e 
decidíssemos essa matéria.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Na seqüência, há 

exatamente um habeas corpus que trata especificamente do depositário 

judicial.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Eu apóio esse 

ponto de vista.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO MENEZES DIREITO:
Porque tem um habeas corpus. É isso que eu estou dizendo. 

Tem um habeas corpus específico sobre isso.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Há um habeas corpus, na 

seqüência, o de n. 92.566, que trata especificamente disso.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO MENEZES DIREITO:
Por isso é que estou sugerindo.



03/12/2008 TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 349.703-1 RIO GRANDE DO SUL

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES: Senhores Ministros. 
Senhoras Ministras.

O Supremo Tribunal Federal acaba de proferir uma decisão 
histórica. O Brasil adere agora ao entendimento já adotado em 
diversos países no sentido da supralegalidade dos tratados 
internacionais sobre direitos humanos na ordem jurídica interna.

Se tivermos em mente que o Estado constitucional 
contemporâneo é também um Estado cooperativo - identificado pelo 
Professor Peter Häberle como aquele que não mais se apresenta como 
um Estado Constitucional voltado para si mesmo, mas que se 
disponibiliza como referência para os outros Estados Constitucionais 
membros de uma comunidade, e no qual ganha relevo o papel dos 
direitos humanos e fundamentais1 -, se levarmos isso em consideração, 
podemos concluir que acabamos de dar um importante passo na proteção 
dos direitos humanos em nosso país e em nossa comunidade latino- 
americana.

Não podemos nos esquecer que o Brasil está inserido nesse 
contexto latino-americano, no qual estamos todos submetidos a uma 
ordem comunitária em matéria de direitos humanos; uma ordem positiva 
expressada na Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de San 
José da Costa Rica), cuja proteção jurídica segue avançando a passos 
largos pelo profícuo trabalho realizado pela Corte Interamericana de 
Direitos Humanos.



Devemos caminhar juntos na construção de um direito 
constitucional latino-americano, no qual a proteção dos direitos 
seja um dever indeclinável de todos e cada um dos Estados.

Nesse contexto, diversos países latino-americanos já 
avançaram no sentido de sua inserção em contextos supranacionais, 
reservando aos tratados internacionais de direitos humanos lugar 
especial no ordenamento jurídico, algumas vezes concedendo-lhes 
valor normativo constitucional.

Assim, Paraguai (art. 9º da Constituição)2 e Argentina 
(art. 75 inc. 24)3, inseriram conceitos de supranacionalidade em suas 
Constituições. No caso argentino, a Constituição traz expressa a 
supremacia das normas supranacionais na ordem jurídica interna.

Nos Estados Unidos Mexicanos, apesar de a Constituição não 
trazer norma expressa nesse sentido, a Suprema Corte de Justicia de 
la Nación vem interpretando o art. 133 do texto constitucional no 
sentido de que os tratados internacionais se situam abaixo da 
Constituição, porém acima das leis federais e locais4.

"HÄBERLE, Peter. El estado constitucional. Trad. de Hector Fix-Fierro. México: 
Universidad Nacional Autónoma de México, 2003. p. 75-77. 
2Constituição do Paraguai, de 20.06.1992, artigo 9º: "A República do Paraguai, em
condições de igualdade com outros Estados, admite uma ordem jurídica supranacional 
que garanta a vigência dos direitos humanos, da paz, da justiça, da cooperação e 
do desenvolvimento político, econômico, social e cultural."

3A Constituição da Argentina, no inciso 24 do Artigo 75, estabelece que 
"Corresponde ao Congresso: aprovar tratados de integração que deleguem
competências e jurisdição a organizações supraestatais em condições de 
reciprocidade e igualdade, e que respeitem a ordem democrática e os direitos 
humanos. As normas ditadas em sua consequência têm hierarquia superior às leis."

4 "Localización: Novena Época, Pleno, Semanario Judicial de la Federación y su
Gaceta, Tomo XXV, Abril de 2007, p. 6, tesis P. IX/2007, aislada, Constitucional.
Rubro: TRATADOS INTERNACIONALES SON PARTE INTEGRANTE DE LA LEY SUPREMA DE LA UNIÓN 
Y UBICAN JERÁRQUICAMENTE POR ENCIMA DE LAS LEYES GENERALES, FEDERAES Y LOCALES. 
INTERPRETACIÓN DEL ARTÍCULO 133 CONSTITUCIONAL.



No contexto europeu, a temática não é tratada de outra
forma.

O mesmo tratamento hierárquico-normativo é dado aos
tratados e convenções internacionais pela Constituição da França de 
1958 (art. 55)5 e pela Constituição da Grécia de 1975 (art. 28)6.

É importante mencionar a abertura institucional a ordens 
supranacionais consagrada em diversos textos constitucionais 
europeus. Por exemplo: o Preâmbulo da Lei Fundamental de Bonn e art. 
24, (I); o art. 11 da Constituição italiana7; os arts. 8°8 e 169 da

-------------------------------------------------------------- ------------------

La interpretación sistemática del artículo 133 de la Constitución Política de los 
Estados Unidos Mexicanos permite identificar la existência de un orden jurídico 
superior, de carácter nacional, integrado por la Constitución Federal, los
tratados internacionales y las leyes generales. Asimismo, a partir de dicha 
interpretación, armonizada con los princípios derecho internacional dispersos en 
el texto constitucional, así como con las normas y premisas fundamentales de esa 
rama del derecho, se concluye que los tratados internacionales se ubican
jerárquicamente debajo de la Constitución Federal y por encima de las leyes 
generales, federales y locales, en la medida en que el Estado Mexicano al 
suscribirlos, de conformidad con lo dispuesto en la Convención de Viena Sobre el 
Derecho de los Tratados entres los Estados y Organizaciones Internacionales o 
entre Organizaciones Internacionales y, además, atendiendo al principio 
fundamental de derecho internacional consuetudinario 'pacta sunt servanda', 
contrae libremente obligaciones frente a la comunidad internacional que no pueden 
ser desconocidas invocando normas de derecho interno y cuyo incumplimiento supone, 
por lo demás, un responsabilidad de carácter internacional".

5 Art. 55 da Constituição da França de 1958: “Les traités ou accords régulièrement
ratifiés ou approuvés ont, dès leur publication, une autorité supérieure à celle 
des lois, sous réserve, pour chaque accord ou traité, de son application par 
l'autre partie."

6 Art. 28 da Constituição da Grécia de 1975: "The generally recognized rules of
International law and the International conventions after their ratification by 
law and their having been put into effect in accordance with their respective 
terms, shall constitute an integral part of Greek law and override any law 
provision to the contrary."

1 O art. 11 da Constituição italiana preceitua que a Itália "consente, em condições 
de reciprocidade com outros Estados, nas limitações de soberania necessárias a uma 
ordem asseguradora da paz e da justiça entre as Nações".



Constituição portuguesa; e, por fim, os arts. 9º (2) e 96 (1) da
Constituição espanhola10; dentre outros11.

A jurisprudência das Cortes vem reconhecendo essa 
superioridade normativa da ordem jurídica internacional. O Prof. 
Malcolm Shaw anota os seguintes ordenamentos que prevêem a 
prevalência dos tratados internacionais sobre as leis internas: 
França (caso Café Jacques Fabre, Cour de Cassation, 16 Common Market 
Law Reviwe, 1975); Holanda (Nordstern Allgemeine Versicherung AG v. 
Vereinigte Stinees Rheinreedereien 74, International Law Review - 
ILR); Itália (Canadá v. Cargnello, Corte de Cassação Italiana, 114
ILR); Chipre (Malachtou v. Armefti and Armefti, 88 ILR); e Rússia
(art. 5º da Lei Federal Russa sobre Tratados Internacionais, adotada 
em 16 de Junho de 1995). [SHAW, Malcolm N. International Law. 5ª ed. 
Cambridge: Cambridge University Press, 2003. pp. 151-162].

B Cf. Canotilho, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e teoria da 
Constituição, p. 725-727. Dispõe o atual art. 8.º da Constituição da República 
Portuguesa (Quarta Revisão/1997): "Art. 8.º (direito internacional). 1. As normas
e os princípios de direito internacional geral ou comum fazem parte integrante do 
direito português. 2. As normas constantes de convenções internacionais 
regularmente ratificadas ou aprovadas vigoram na ordem interna após a sua
publicação oficial e enquanto vincularem internamente o Estado Português. 3. As 
normas emanadas dos órgãos competentes das organizações internacionais de que 
Portugal seja parte vigoram directamente na ordem interna, desde que tal se
encontre estabelecido nos respectivos tratados constitutivos".

9 O art. 16, n.º 1 da Constituição Portuguesa preceitua que: "os direitos
fundamentais consagrados na Constituição não excluem quaisquer outros constantes 
das leis e das regras aplicáveis de direito internacional". Ademais, o art. 16, n° 
2 aduz que: "os  preceitos constitucionais e legais relativos aos direitos
fundamentais devem ser interpretados e integrados em harmonia com a Declaração 
Universal dos Direitos do Homem."

10 A Constituição espanhola, em seu art. 9 n.º 2, afirma que: "As normas relativas
aos direitos fundamentais e às liberdades que a Constituição reconhece se
interpretarão de conformidade com a Declaração Universal dos Direitos Humanos e os 
tratados e acordos internacionais sobre as mesmas matérias ratificadas pela 
Espanha". Ademais, no art. 96, n.º 1, dita a regra de que: "os tratados
internacionais, logo que publicados oficialmente na Espanha farão parte da ordem 
interna espanhola".

11 Cf. Frowein, Jochen Abr. Die Europäisierung des Verfassungsrechts. In: Badura,
Peter e Dreier, Horst. Festschrift des Bundesverfassungsgerichts. Bd. I, 2001. pp. 
209-210.



Ressalte-se que no Reino Unido, desde 1972, assentou-se a 
prevalência não só das normas comunitárias, como da própria 
Convenção Européia sobre Direitos Humanos sobre o ordenamento 
interno ordinário, confirmado pela House of Lords no famoso caso 
Factortame Ltd. V. Secretary of State for Transport (93 ILR, p. 
652).

Assim, também o Reino Unido vem dando mostras de uma 
verdadeira revisão de conceitos. O Parlamento já não mais se mostra 
um soberano absoluto. O "European Communities Act", de 1972, 
atribuiu ao direito comunitário europeu hierarquia superior em face 
de leis formais aprovadas pelo Parlamento12.

Ressalte-se, ainda, que em diversos países os tratados 
internacionais são utilizados como parâmetro de controle de leis 
internas. Nesse sentido, o Prof. Christian Tomuschat relata a 
experiência singular da Bélgica, Luxemburgo e Holanda que admitiam o 
controle de leis ordinárias internas pelo disposto na Convenção 
Européia de Direito Humanos (CEDH) antes de possibilitar o próprio 
controle de constitucionalidade.

Interessante notar que, até hoje, a Finlândia não possui 
uma Corte Constitucional, nem os juízes estão autorizados a realizar 
o controle de constitucionalidade das leis, mas a CEDH pode obstar a 
aplicação das leis internas [TOMUSCHAT, Christian. "Das 
Bundesverfassungsgericht im Kreise anderer nationaler
Verfassungsgerichte" in BADURA & DREIER. Festschrift 50 Jahre

TOMUSCHAT, Christian. Das Bundesverfassungsgericht im Kreise anderer nationaler
Verfassungsgerichte, in Peter Badura e Horst Dreier (org.), Festschritfi 50 Jahre 
Bundesverfassungsgericht, 2001, Tübingen, Mohr-Siebeck, v. 1, p. 249.



Bundesverfassungsgericht. 1º vol. Tübingen: Mohr Siebeck, 2001. p. 
247-249].

Na Grécia e na Áustria, a Convenção Européia de Direitos 
Humanos tem status constitucional, enquanto na Alemanha esse tratado 
possui, na prática, prioridade em face do direito interno 
(faktischen Vorrang der EMRK vor deutschen Recht) [STREINZ, Rudolf. 
Europarecht. 7ª ed. Heidelberg: Muller Verlag, 2005. Rn 73-75 p. 29- 
30], Assim está expresso no art. 25 da Constituição alemã: "as

normas gerais do Direito Internacional Público constituem parte 
integrante do direito federal. Elas prevalecem sobre as leis e 

produzem diretamente direitos e deveres para os habitantes do 
território nacional".

É preciso lembrar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, 
por longo tempo, adotou a tese do primado do direito internacional 
sobre o direito interno infraconstitucional.

Sob a Constituição de 1891, este Tribunal reconheceu o 
primado dos tratados internacionais em face de legislação interna 
posterior. Emblemático, nesse aspecto, é o julgamento da Extradição 
nº 7, Rel. Min. Canuto Saraiva, ocorrido em 7.1.1914, em que se 
anulou julgamento anterior para afastar a aplicação dos requisitos 
para extradição da Lei nº 2.416, de 28.6.1911 em proveito do tratado 
de extradição entre os governos do Brasil e do Império Alemão, de 
17.9.1877 (cf. RODRIGUES, Manoel Coelho. A Extradição no Direito 

Brasileiro e na Legislação Comparada. Tomo III, Anexo B. Rio de 
Janeiro: Imprensa Nacional, 1931. p. 75/78).

Além disso, a preponderância das normas internacionais 
sobre normas internas infraconstitucionais já foi admitida por este 
STF na vigência da Constituição de 1937, nos termos da Apelação



Cível 7.872/RS, Rel. Min. Philadelpho de Azevedo, julgada em 
11.10.1943.

Na oportunidade, a Corte manteve afastada a aplicação do 
imposto adicional de 10% criado pelo Decreto nº 24.343, de 5.6.1934, 
em privilégio das disposições de tratado entre o Brasil e o Uruguai, 
firmado em 25.8.1933 e promulgado pelo Decreto nº 23.710, de 
9.1.1934.

O eminente relator - que pouco depois seria nomeado Juiz 
da Corte Internacional de Justiça em Haia - apreciou exaustivamente 
a questão, em brilhante e minucioso voto, concluindo:

"Chegamos, assim, ao ponto nevrálgico da questão - a 
atuação do tratado, como lei interna, no sistema de 
aplicação do direito no tempo, segundo o equilíbrio de 
normas, em regra afetadas as mais antigas pelas mais 
recentes.

O Ministro Carlos Maximiliano chegou a considerar o ato 
internacional de aplicação genérica no espaço, alcançando 
até súditos de países a ele estranhos, quando tiver a 
categoria do Código, com o conhecido pelo nome Bustamante 
(voto in Direito, vol. 8, pgs. 329).
Haveria talvez aí um exagero, interessando, antes, 

examinar, em suas devidas proporções, o problema do 
tratado no tempo, sendo claro que ele, em princípio, 
altera as leis anteriores, afastando sua incidência, nos 
casos especialmente regulados.
A dificuldade está, porém, no efeito inverso, último 

aspecto a que desejávamos atingir - o tratado é revogado 
por lei ordinárias posteriores, ao menos nas hipóteses em 
que o seria uma outra lei?

A equiparação absoluta entre a lei e o tratado 
conduziria à resposta afirmativa, mas evidente o 
desacerto de solução tão simplista, ante o caráter 
convencional do tratado, qualquer que seja a categoria 
atribuída às regras de direito internacional.

Em país em que ao Judiciário se veda apreciar a 
legitimidade de atos do legislativo ou do executivo se 
poderia preferir tal solução, deixando ao Governo a 
responsabilidade de ser haver com as potências 
contratantes que reclamarem contra a indevida e 
unilateral revogação de um pacto por lei posterior;



nunca, porém, na grande maioria das nações em que o 
sistema constitucional reserva aquele poder, com ou sem 
limitações.

Na América, em geral, tem assim força vinculatória a 
regra de que um país não pode modificar o tratado, sem o 
acordo dos demais contratantes; proclama-o até o art. 10 
da Convenção sobre Tratados, assinada na 6ª Conferência 
Americana de Havana, e entre nós promulgada pelo Decreto 
18.956, de 22 de outubro de 1929, embora não o havendo 
feito, até 1938, o Uruguai, também seu signatário.

Esse era, aliás, o princípio já codificado por EPITÁCIO 
PESSOA que estendia ainda a vinculação ao que, perante a 
equidade, os costumes e os princípios de direito 
internacional, pudesse ser considerado como tendo estado 
na intenção dos pactuantes (Código, art. 208); nenhuma 
das partes se exoneraria e assim isoladamente (art. 210) 
podendo apenas fazer denúncia, segundo o combinado ou de 
acordo com a cláusula rebus sic stantibus subentendia, 
aliás, na ausência de prazo determinado.

Clóvis Beviláqua também não se afastou desses 
princípios universais e eternos, acentuando quão 
fielmente devem ser executados os tratados, não 
alteráveis unilateralmente e interpretados segundo a 
equidade, a boa fé e o próprio sistema dos mesmos (D.T. 
Público, vol. 2, pgs. 31 e 32).

Igualmente Hildebrando Acioli, em seu precioso Tratado 
de Direito Internacional, acentua os mesmos postulados, 
ainda quando o tratado se incorpora à lei interna e 
enseja a formação de direitos subjetivos (vol. 2, § 
1.309) .

É certo que, em caso de dúvida, qualquer limitação de 
soberania deva ser interpretada restritamente (Acioli, p. 
cit. § 1.341 nº 13), o que levou Bas Devant, Gastón Jeze 
e Nicolas Politis a subscreverem parecer favorável à 
Tchecoslováquia, quanto à desapropriação de latifúndios, 
ainda que pertencentes a alemães, que invocavam o Tratado 
de Versalhes (les traités de paix, ont-ils limité la 
competence lègislative de certains ètats? Paris, 1.927); 
em contrário, a Alemanha teve de revogar, em homenagem 
àquele pacto, o art. 61 da Constituição de Weimar que 
conferia à Áustria o direito de se representar no 
Reichstag. Sem embargo, a Convenção de Havana já aludida, 
assentou que os tratados continuarão a produzir seus 
efeitos, ainda quando se modifique a constituição interna 
do Estado, salvo caso de impossibilidade, em que serão 
eles adaptados às novas condições (art. 11)." (Apelação 
Cível n° 7.872/RS, Rel. Min. Philadelpho de Azevedo, 
julgada em 11.10.1943).



Sob a égide da Constituição de 1946, o Supremo Tribunal 
Federal confirmou esse entendimento nos autos da Apelação Cível 
9.587/RS, Rel. Min. Lafayette de Andrada, julgada em 21.8.1951, 
aplicando tratamento tributário previsto no "Tratado de Commércio 
entre os Estados Unidos do Brasil e os Estado Unidos da América", 
firmado em 2.2.1935 e promulgado por meio do Decreto 542 de 
21.12.1935, em detrimento das disposições do Decreto-Lei nº 7.404, de 
22.3.1945. Na ocasião, assentou o voto condutor desse aresto:

"A controvérsia girou sobre a prevalência de tratado da 
União com Estados estrangeiros.

Nego provimento à apelação. A sentença bem apreciou a 
hipótese dos autos.

Realmente não pode ter aplicação a autora os 
dispositivos do dec.-lei 7.404 de 1942 porque há um 
Tratado entre o Brasil e os Estados Unidos da América do 
Norte e Inglaterra, pelo qual o Imposto de consumo 
deveria ser cobrado de acordo com o regulamento vigente à 
época de sua promulgação.

Está expresso no art. 7º do referido Tratado que os 
países signatários não podem elevar 'as taxas, custas, 
exações ou encargos internos nacionais, ou federais que 
sejam diferentes ou mais elevados do que o estabelecido 
ou previstos, respectivamente, nas leis dos Estados 
Unidos da América, em vigor no dia da assinatura do 
Tratado.'

Portanto, as leis posteriores que alteram a vigorante 
naquela oportunidade ficam sem aplicação nos produtos 
importados nos países signatários dessa convenção.

(...)
Já sustentei, ao proferir voto nos embargos na apelação 

cível 9.583, de 22 de junho de 1950, que os tratados 
constituem leis especiais e por isso não ficam sujeitos 
às leis gerais de cada país, porque, em regra, visam 
justamente à exclusão dessas mesmas leis.

(...)
Sem dúvida que o tratado revoga as leis que lhe são 

anteriores, mas não pode ser revogado pelas leis 
posteriores, se estas não se referirem expressamente a 
essa revogação ou se não denunciarem o tratado.

A meu ver, por isso, uma simples lei que dispõe sobre 
imposto de consumo não tem força para alterar os termos 
de um tratado internacional." (Apelação Cível n° 
9.587/RS, Rel. Min. Lafayette de Andrada, julgada em 
21.8.1951).



Nesse contexto, foi editado o Código Tributário Nacional, 
em 25.10.1966, prevendo explicitamente a preponderância dos tratados 
sobre normas infraconstitucionais internas em matéria tributária:

"Art. 98. Os tratados e convenções internacionais 
revogam ou modificam a legislação tributária interna 
e serão observados pela que lhe sobrevenha."

Na vigência da Carta de 1967, com redação dada pela EC n 
1/69, por sua vez, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, acolhendo 
clara concepção monista, decidiu que os tratados internacionais, de 
forma geral, "têm aplicação imediata, inclusive naquilo em que 
modificam a legislação interna" (RE 71.154/PR, Rel. Min. Oswaldo 
Trigueiro, julgado em 4.8.1971, DJ 25.8.1971).

Além disso, com base no art. 98 do CTN, o Plenário 
aprovou, em 15.12.1976, a Súmula nº 575/STF, que assenta: "à 
mercadoria importada de País Signatário do GATT, ou membro da ALALC, 
estende-se a isenção do imposto de circulação de mercadorias 
concedida a similar nacional" (DJ 3.1.1977).

Não se pode ignorar que os acordos internacionais demandam 
um extenso e cuidadoso processo de negociação, de modo a conciliar 
interesses e concluir instrumento que atinja os objetivos de cada 
Estado, com o menor custo possível.

Essa complexa cooperação internacional é garantida 
essencialmente pelo pacta sunt servanda. No atual contexto da 
globalização, o professor Mosche Hirsch, empregando a célebre Teoria 
dos Jogos (Game Theory) e o modelo da Decisão Racional (Rational 
Choice), destaca que a crescente intensificação (i) das relações 
internacionais; (ii) da interdependência entre as nações, (iii) das 
alternativas de retaliação; (iv) da celeridade e acesso a 
informações confiáveis, inclusive sobre o cumprimento por cada



Estado dos termos dos tratados; e (v) do retorno dos efeitos 
negativos (rebounded externalities) aumentam o impacto do 
desrespeito aos tratados e privilegiam o devido cumprimento de suas 
disposições (HIRSCH, Moshe. "Compliance with International Norms" in 
The Impact of International Law on International Cooperation. 
Cambridge: Cambridge University Press, 2004. p. 184-188).

Tanto quanto possível, o Estado Constitucional Cooperativo 
demanda a manutenção da boa-fé e da segurança dos compromissos 
internacionais, ainda que em face da legislação infraconstitucional, 
pois seu descumprimento coloca em risco os benefícios de cooperação 
cuidadosamente articulada no cenário internacional.

Importante deixar claro, também, que a tese da legalidade 
ordinária, na medida em que permite às entidades federativas 
internas do Estado brasileiro o descumprimento unilateral de acordo 
internacional, vai de encontro aos princípios internacionais fixados 
pela Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, de 1969, a 
qual, em seu art. 27, determina que nenhum Estado pactuante "pode 
invocar as disposições de seu direito interno para justificar o 
inadimplemento de um tratado".

Ainda que a mencionada convenção ainda não tenha sido 
ratificada pelo Brasil, é inegável que ela codificou princípios 
exigidos como costume internacional, como decidiu a Corte 
Internacional de Justiça no caso Namíbia [Legal Consequences for 
States of the Continued Presence os South África in Namíbia (South 
West África) notwithstanding Security Council Resolution 276 (1970), 
First Advisory Opinion, ICJ Reports 1971, p. 16, §§ 94-95].

A propósito, defendendo a interpretação da constituição 
alemã pela prevalência do direito internacional sobre as normas 
infraconstitucionais, acentua o professor Klaus Vogei que "de forma



crescente, prevalece internacionalmente a noção de que as leis que 
contrariam tratados internacionais devem ser inconstitucionais e, 
consequentemente, nulas" (Zunehmend setzt sich International die 
Auffassung durch, dass Gesetze, die gegen võlkerrechtliche Vertrâge 
verstofien, verfassungswidrig und daher nichtig sein sollte) (VOGEL, 
Klaus. "Einleitung" Rz. 204-205 in VOGEL, Klaus & LEHNER, Moris. 
Doppelbesteuerungsabkonmen. 4a ed. München: Beck, 2003. p. 137-138)

Portanto, parece evidente que a possibilidade de afastar a 
aplicação de normas internacionais por meio de legislação ordinária 
(treaty override), inclusive no âmbito estadual e municipal, está 
defasada com relação às exigências de cooperação, boa-fé e 
estabilidade do atual cenário internacional e, sem sombra de 
dúvidas, precisa ser revista por essa Corte.

O texto constitucional admite a preponderância das normas 
internacionais sobre normas infraconstitucionais e claramente remete 
o intérprete para realidades normativas diferenciadas em face da 
concepção tradicional do direito internacional público.

Refiro-me aos arts. 4º, parágrafo único, e 5º, parágrafos 
2º, 2° e 4º, da Constituição Federal, que sinalizam para uma maior 
abertura constitucional ao direito internacional e, na visão de 
alguns, ao direito supranacional

Além desses dispositivos, o entendimento de predomínio dos 
tratados internacionais em nenhum aspecto conflita com os arts. 2º, 
5º, II e § 2º, 49, I, 84, VIII, da Constituição Federal.

Especificamente, os arts. 49, I, e 84, VIII, da 
Constituição Federal, repetidos com redação similar desde a



Constituição de 1891 (respectivamente arts. 34, 12º; e 48, 16º da 
CF/1891), não demandam a paridade entre leis ordinária e convenções 
internacionais. Ao contrário, indicam a existência de normas 
infraconstitucionais autônomas que não precisam ser perfiladas a 
outras espécies de normativos internos.

Na realidade, os mencionados dispositivos não tratam da 
mera incorporação, no plano interno, mas da própria criação das 
normas internacionais.

Com efeito, no plano internacional, é essencial que os 
Estados-partes tenham a intenção de criar obrigações legais entre 
elas mediante seu acordo, daí a imprescindibilidade do consentimento 
para a norma internacional, (cf. SHAW, Malcom. International Law. 
Cambridge: Cambridge University Press, 2003. p. 812).

No Brasil, o consentimento materializa-se na ratificação 
pelo Presidente da República (art. 84, VIII, da CF/1988), precedida 
pela aprovação do texto do tratado pelo Congresso Nacional (art. 49, 
I, da CF/1988) .

A aprovação pelo Congresso Nacional e a ratificação pelo 
Presidente da República constituem regras de importância fundamental 
para a validade das normas tanto no plano internacional quanto no 
plano interno.

Em outras palavras, a República Federativa do Brasil, como 
sujeito de direito público externo, não pode assumir obrigações, nem 
criar normas jurídicas internacionais, à revelia da Carta Magna, mas 
deve observar suas disposições e requisitos fundamentais para 
vincular-se em obrigações de direito internacional.



Destaque-se que a aprovação do texto do tratado e a 
ratificação pelo Presidente da República são necessários, porém não 
suficientes à existência da norma internacional. Daí que a 
inaplicabilidade de disposições previstas em acordo internacional 
aprovado pelo Congresso Nacional e ratificado pelo Executivo é 
possível, tanto no âmbito interno quanto internacional, no caso de 
ausência de ratificação pelo outro Estado-parte ou de não 
consubstanciada alguma outra condição prevista.

Ora, se o texto constitucional dispõe sobre a criação de 
normas internacionais e prescinde de sua conversão em espécies 
normativas internas - na esteira do entendido no RE 71.154/PR, Rel. 
Min. Oswaldo Trigueiro, Pleno, DJ 25.8.1971 - deve o intérprete 
constitucional inevitavelmente concluir que os tratados 
internacionais constituem, por si sós, espécies normativas 
infraconstitucionais distintas e autônomas, que não se confundem com 
as normas federais, tais como decreto-legislativo, decretos 
executivos, medidas provisórias, leis ordinárias ou leis 
complementares.

Tanto é assim que o art. 105, III, "a" da Constituição 
Federal reserva a possibilidade de interposição de recurso especial 
contra decisão judicial que "contrariar tratado ou lei federal, ou 
negar-lhes vigência". Note-se que a equiparação entre "tratado" e 
"lei federal" no mencionado dispositivo não indica paridade com "lei 
federal ordinária", mesmo porque o termo "lei federal" contempla 
outras espécies normativas, como decreto, lei complementar, decreto- 
legislativo, medida provisória etc.



Na verdade, a equiparação absoluta entre tratados 
internacionais e leis ordinárias federais procura enquadrar as 
normas internacionais em atos normativos internos, o que não tem 
qualquer sustentação na estrutura constitucional. Constitui "solução 
simplista" a complexa questão da aplicação das normas 
internacionais, conforme já apontara o saudoso Min. Philadelpho de 
Azevedo no julgamento de 11.10.1943 (Apelação Cível nº 7.872/RS).

Como exposto, o tratado internacional não necessita ser 
aplicado na estrutura de outro normativo interno nem ter status 
paritário com qualquer deles, pois tem assento próprio na Carta 
Magna, com requisitos materiais e formais peculiares.

Dessa forma, à luz dos atuais elementos de integração e 
abertura do Estado à cooperação internacional, tutelados no texto 
constitucional, o entendimento que privilegie a boa-fé e a segurança 
dos pactos internacionais revela-se mais fiel à Carta Magna.

Com essas considerações finais, a título de adendo às 
razões anteriormente expendidas, ratifico o voto no sentido do 
desprovimento do recurso.



PLENÁRIO

EXTRATO DE ATA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 349.703-1 
PROCED.: RIO GRANDE DO SUL
RELATOR ORIGINÁRIO : MIN. CARLOS BRITTO
RELATOR PARA O ACÓRDÃO : MIN. GILMAR MENDES (ART.38,IV, b, DO 
RISTF)
RECTE.(S): BANCO ITAÚ S/A
ADV.(A/S): MAURÍLIO MOREIRA SAMPAIO E OUTRO(A/S)
RECDO.(A/S): ARMANDO LUIZ SEGABINAZZI 
ADV.(A/S): ALONSO MACHADO LOPES E OUTRA

Decisão: Retirado da Pauta nº 04/2003,
publicada no DJ de 06.03.2003, por indicação do Relator. 1a. 
Turma, 11.03.2003.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Ilmar 
Galvão, Relator, não conhecendo do extraordinário, e dos 
votos antecipados dos Senhores Ministros Moreira Alves e 
Sydney Sanches, conhecendo e provendo o recurso, pediu vista 
o Senhor Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, justificadamente, 
os Senhores Ministros Sepúlveda Pertence e Celso de Mello. 
Presidência do Senhor Ministro Marco Aurélio. Plenário,
03.04.2003.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor 
Ministro Gilmar Mendes, justificadamente, nos termos do § 1º 
do artigo lº da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. 
Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário,
17.02.2005.

Decisão: Após o voto-vista do Senhor Ministro 
Gilmar Mendes, que negava provimento ao recurso, no que foi 
acompanhado pela Senhora Ministra Cármen Lúcia e pelos 
Senhores Ministros Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio, pediu 
vista dos autos o Senhor Ministro Celso de Mello. Não 
participaram da votação os Senhores Ministros Joaquim 
Barbosa, Carlos Britto e Cezar Peluso, por sucederem, 
respectivamente, aos Senhores Ministros Moreira Alves, limar 
Galvão (Relator) e Sydney Sanches, que proferiram votos 
anteriormente. Ausentes, justificadamente, os Senhores



Ministros Sepúlveda Pertence e Eros Grau. Presidência da 
Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 22.11.2006.

Decisão: Apresentado o feito em mesa pelo 
Senhor Ministro Celso de Mello, que pedira vista dos autos, o 
julgamento foi adiado em virtude do adiantado da hora. 
Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa 
e, nesta assentada, o Senhor Ministro Menezes Direito. 
Presidência da Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 
12.12.2007.

Decisão: Após o voto-vista do Senhor Ministro 
Celso de Mello, negando provimento ao recurso, pediu vista 
dos autos o Senhor Ministro Menezes Direito. Ausente, 
licenciado, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Presidência da 
Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 12.03.2008.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou 
provimento ao recurso, vencidos os Senhores Ministros Moreira 
Alves e Sydney Sanches, que dele conheciam e lhe davam 
provimento. Redigirá o acórdão o Senhor Ministro Gilmar 
Mendes (Presidente). Não participaram da votação os Senhores 
Ministros Joaquim Barbosa, ora licenciado, Carlos Britto e 
Cezar Peluso por sucederem, respectivamente, aos Senhores 
Ministros Moreira Alves, Ilmar Galvão e Sydney Sanches. 
Plenário, 03.12.2008.

Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes. 
Presentes à sessão os Senhores Ministros Celso de Mello, 
Marco Aurélio, Ellen Gracie, Cezar Peluso, Carlos Britto, 
Eros Grau, Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia e Menezes 
Direito.

Procurador-Geral da República, Dr. Antônio 
Fernando Barros e Silva de Souza.

Luiz Tomimatsu 
Secretário



Marco Aurélio, Ellen Gracie, Cezar Peluso, Carlos Britto, 
Eros Grau, Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia e Menezes 
Direito.

Procurador-Geral da República, Dr. Antônio 
Fernando Barros e Silva de Souza.

Luiz Tomimatsu 
Secretário
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